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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESULTADO DE JULGAMENTO DO PERP Nº 019/2024 REF.: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO MÉDICO AMBULATORIAL, ODONTOLÓGICO E DE
LABORATÓRIO PARA AÇÕES PREVENTIVAS DIVERSAS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA.

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 REF.: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 012605.2023
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 PROCESSO/Número 049/LS/SEMADES/MAI-2024 

 

                                                PORTARIA N° 268/2024 

 

Dispõe sobre a LICENÇA SIMPLIFICADA a 
REMAUTO RETIFICA DE MOTORES 
AUTOMOTIVOS LTDA CNPJ 
22.446.908/0001-66, e dá outras 
providências. 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 
fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei 
Complementar 140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 
 
Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 
 
Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 
Ambiental pelo Município, 

 
RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a LICENÇA SIMPLIFICADA a REMAUTO RETIFICA DE MOTORES 

AUTOMOTIVOS LTDA CNPJ 22.446.908/0001-66, tendo como atividade principal: Serviços de 

Reparação e manutenção: 29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 

automotores, enquadrado pelo decreto n° 360/2019, como SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 

– RETÍFICA DE MOTORES, com sede na ESTRADA PARA O MOCOZEIRO, 311, zona rural, Irecê – BA, 

CEP: 44.900-000. 

 
Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA SIMPLIFICADA, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais 

apresentados, envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso 

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, 

durante todo o período em que demandar a execução dos serviços, em 

conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego -MTE; 

III - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas 

que visem à melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio 

ambiente; 
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IV - Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa do Licenciamento 

Ambiental; 

V - Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de 

educação ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VI - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR 

apresentado à SEMADES, bem como, evidenciar através de 

anexos o cumprimento do mesmo (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

VII - Atualizar e seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS, realizando a segregação seletiva e destinação adequada 

mesmo (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

VIII - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Medico 

e de Saúde Ocupacional – PCMSO(Prazo: Durante a vigência desta 

licença – apresentar comprovantes); 

IX - Ficam extremamente proibidos à disposição final ambientalmente 

inadequada de resíduos perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem 

ser a empresa devidamente licenciada. (Prazo: Durante a vigência desta 

licença – apresentar comprovantes comprovando a frequência); 

X - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

XI - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XII - Fica o estabelecimento responsável por garantir que TODO resíduo produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final, de modo que não gere 

impactos negativos ao Meio ambiente (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

XIII - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção para 

garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para 

a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e utilização de 

maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 (Segurança do trabalho em 

maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: Durante a vigência desta 

licença); 

XIV - IMPLEMENTAR a limpeza do local de armazenamento de Resíduos, alocar os resíduos 

ferrosos em bombonas e identifica-las, para evitar acidentes (Prazo:30 dias); 
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XV – Encaminhar os resíduos recicláveis para empresa responsável devidamente licenciada 

(Prazo: Durante a vigência desta licença, apresentar comprovantes informando frequência); 

XVI – Apresentar comprovantes de envio das embalagens vazias para empresa responsável 

devidamente licenciada ou no local onde foi realizada a compra cumprindo a Lei 12305/2010 

quanto à logística reversa (Prazo: Apresentar comprovantes informando frequência). 

XVII - Realizar melhorias na disposição de extintores de incêndios alocando em cada setor de 

manutenção e montagem de veículos, escritórios além de adequar quantidade, distanciamento 

e sinalização seguindo a NR – 23 (Prazo: 90 dias – apresentar comprovantes); 

XVIII - Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de AGOSTO DE 2006 

(Código de Posturas); 

XIX - Doação de 250 mudas de altura mínima 0,80 m de espécies nativas do bioma caatinga à 

SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de materiais para 

serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de abelhas, plantio e poda 

de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos 

em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XX - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 

360 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 18 de junho de 2024 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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XV – Encaminhar os resíduos recicláveis para empresa responsável devidamente licenciada 

(Prazo: Durante a vigência desta licença, apresentar comprovantes informando frequência); 

XVI – Apresentar comprovantes de envio das embalagens vazias para empresa responsável 

devidamente licenciada ou no local onde foi realizada a compra cumprindo a Lei 12305/2010 

quanto à logística reversa (Prazo: Apresentar comprovantes informando frequência). 

XVII - Realizar melhorias na disposição de extintores de incêndios alocando em cada setor de 

manutenção e montagem de veículos, escritórios além de adequar quantidade, distanciamento 

e sinalização seguindo a NR – 23 (Prazo: 90 dias – apresentar comprovantes); 

XVIII - Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de AGOSTO DE 2006 

(Código de Posturas); 

XIX - Doação de 250 mudas de altura mínima 0,80 m de espécies nativas do bioma caatinga à 

SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de materiais para 

serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de abelhas, plantio e poda 

de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos 

em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XX - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 

360 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 18 de junho de 2024 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a LICENÇA SIMPLIFICADA 

ao empreendimento com razão social 

SERTAO FRANGO LTDA nome fantasia 

SERTAO FRANGO, CNPJ 

33.978.172/0001-93 e dá outras 

providências. 

 
O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentadona Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei 

Complementar 140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando as orientações do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONSEMMA 

Considerandoque o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Licença 

Simplificada pelo município, 

 
RESOLVE: 

 

Art.1º - Expedir LICENÇA SIMPLIFICADA ao empreendimento com razão social SERTAO 

FRANGO LTDA nome fantasia SERTAO FRANGO, CNPJ, 33.978.172/0001-93, tendo como atividade 

principal: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns, Enquadrado pela Resolução CEPRAM 4.579/2018: Terminais de 

Estocagem e Distribuição de Produtos Não Perigosos, com sede na AV TERTULIANO CAMBUI, 84, 

térreo, centro, CEP: 44.900-000, Irecê – BA. 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar 

a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho 

e Emprego -MTE; 

III - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente; 

PROCESSO/Número: 051/LS/SEMADES/JUN-2024 
 

 

  
 PORTARIA Nº 269/2024 
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IV - Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

V - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer,  

(Incêndios, acidentes de trabalho e etc.); 

VI - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Plano de Gerenciamento de Risco (PGR) 

apresentado à SEMADES, bem como, evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

VII - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), realizando 

a segregação seletiva e destinação adequada mesmo (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

VIII - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Medico e de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

IX - Fica o estabelecimento responsável por garantir que todo composto residual produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final, de modo que não gere 

impactos negativos ao Meio ambiente (Prazo: durante a vigência desta licença): 

X - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XI - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: 

Durante a vigência dessa Licença – Apresentar comprovantes); 

X - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Laudo Técnico das Condições Ambientais de 

Trabalho – LTCAT (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XI – Realizar melhorias da organização e limpeza dos espaços internos de açougue, área de 

estoque das mercadorias, padaria e afins (Prazo: Imediato) 

XII - Manter em bom estado os equipamentos de combate a incêndio bem como sua 

sinalização horizontal e vertical, conforme Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho 

NR – 23; (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XIII – Realizar a reformulação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS – 

Adicionar os quantitativos dos resíduos do estabelecimento, local de armazenamento 

temporário e local de destinação final (Prazo: 15 dias); 

XIV – Realizar a Instalação de tambores identificados, para o armazenamento dos resíduos 

orgânicos, coleta pública municipal e resíduos recicláveis, ou aos fundos ou na frente ou atrás 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 25/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/741D-42DF-C45F-FA71-98DA ou utilize o código QR.

8
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2393 PORTARIAS

 
 
 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

do estabelecimento, ficando proibido acondicionar resíduos de qualquer espécie em vias 

públicas (Prazo: Imediato); 

XV - Doação de 200 (duzentas) mudas de altura mínima 0,80m de espécies nativas do bioma 

caatinga e frutíferas à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços da SEMADES, (Os materiais 

devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 

Comparecer em até 15 dias para a escolha conjunta); 

XVI - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 360 dias); 

XVII - Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB (Prazo: 30 dias); 

 

Art. 2º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 3º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 4º - Esta Licença Simplificada é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que 

não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 5º - A referida Licença Simplificada pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 6º - O requerimento de renovação dessa Autorização deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - Esta Licença Simplificada entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 

 

Irecê – BA, 18 de junho de 2024 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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do estabelecimento, ficando proibido acondicionar resíduos de qualquer espécie em vias 

públicas (Prazo: Imediato); 

XV - Doação de 200 (duzentas) mudas de altura mínima 0,80m de espécies nativas do bioma 

caatinga e frutíferas à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços da SEMADES, (Os materiais 

devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 

Comparecer em até 15 dias para a escolha conjunta); 

XVI - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 360 dias); 

XVII - Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB (Prazo: 30 dias); 

 

Art. 2º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 3º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 4º - Esta Licença Simplificada é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que 

não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 5º - A referida Licença Simplificada pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 6º - O requerimento de renovação dessa Autorização deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - Esta Licença Simplificada entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 

 

Irecê – BA, 18 de junho de 2024 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

DE OPERAÇÃO do empreendimento com 

razão social AUTO POSTO NEW POWER 

DERIVADOS DE PETROLEO, nome 

fantasia POSTO NEW POWER, CNPJ 

17.343.093/0001-50, e dá outras 

providências. 

 
O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando as orientações do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONSEMMA 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão da RENOVAÇÃO 

DE Licença de Operação pelo município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Expedir a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO ao empreendimento com 

razão social AUTO POSTO NEW POWER DERIVADOS DE PETROLEO, nome fantasia POSTO NEW 

POWER, CNPJ 17.343.093/0001-50, tendo como atividade Principal: Comércio varejista de combustíveis 

para veículos automotores, enquadrado pela Resolução CEPRAM n.4.579, Postos de Venda de Gasolina 

e Outros Combustíveis com sede na RODOVIA ESTRADA DO FEIJÃO BA-052, KM 354, Centro, Irecê 

– BA.  

 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

PROCESSO/Número: 057/RLO/SEMADES/JUN-2024 

 
  
 PORTARIA Nº 271/2024 
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III - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V - Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI - Manter em bom estado os equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

VII - Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VIII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

IX - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), realizando 

a segregação seletiva e destinação adequada mesmo (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

X - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Medico e de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XI - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 

apresentado à SEMADES, bem como evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XII - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XIII - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: 

Durante a vigência dessa Licença – Apresentar comprovantes); 

XIV - O serviço de transporte de combustível até o empreendimento deverá ser prestado por 

empresa licenciada para realização da atividade (Prazo: durante a vigência desta licença – 

apresentar comprovantes); 

XV - Realizar limpeza frequente da Caixa Separadora de Água e Óleo e das canaletas 

condutoras de fluxo (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes 

comprovando a frequência); 
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XVI - Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as normas, 

assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, disposição final, 

reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 (Prazo: durante a vigência 

desta licença); 

XVII - O empreendimento fica obrigado a estruturar e implementar sistemas de logística 

reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente 

do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de óleos lubrificantes, seus resíduos e 

embalagens, de acordo com o Art. 33 da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos) (Prazo: 90 dias, apresentar comprovantes); 

XVIII - Solicitar aos empreendimentos anexos (Pousada e conveniência) a comparecer a 

SEMADES para entrada no processo de Autorização Ambiental, bem como alvarás pelos 

órgãos competentes. (Prazo: 30 dias); 

XIX - Apresentar a certidão de uso e ocupação do solo atualizado (Prazo: 30 dias); 

XX - Doação de 250 (duzentas) mudas de altura mínima 0,80m de espécies nativas do 

bioma caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços da SEMADES, (Os materiais 

devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) 

(Prazo: Comparecer em até 30 dias para a escolha conjunta); 

XXI - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

XXII – Apresentar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros à SEMADES (AVCB) (Prazo: 30 

dias) 

 

Art. 1º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

Art. 2°- Condiciona-se a VALIDADE da presente RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, 

ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte do empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos deve ser apresentado à SEMADES antes da realização; 
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Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

Irecê – BA, 18 de junho de 2024 
 
 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

Irecê – BA, 18 de junho de 2024 
 
 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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 PROCESSO/Número 047/LO/SEMADES/MAI-2024 

 

                                                PORTARIA N° 274/2024 

 

Dispõe sobre a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
à GLOBAL IMPORT ATACADISTA E 
DISTRIBUIDORA LTDA - 
QUALICONFORT, nome fantasia 
QUALICONFORT, CNPJ 19.085.301/0003-
55 e dá outras providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º - Expedir a LICENÇA DE OPERAÇÃO à GLOBAL IMPORT ATACADISTA E 

DISTRIBUIDORA LTDA - QUALICONFORT, nome fantasia QUALICONFORT, CNPJ 19.085.301/0003-

55, tendo como atividade principal FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA, 

enquadrado pela  Resolução CEPRAM n° 4.579 de 03 de junho de 2018, FABRICAÇÃO DE 

ARTEFATOS DE MADEIRA COM TRATAMENTO (PINTURA, VERNIZ, COLA E ASSEMELHADOS) com 

sede na RODOVIA BA 052 KM, 354 – GALPAO 06, S/N, Rodovia, Irecê – BA. 

 
Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 
 

I – Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais 

apresentados, envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II – Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso 

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, 

durante todo o período em que demandar a execução dos serviços, em 

conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego - MTE;  
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III – Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas 

que visem à melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio 

ambiente; 

IV – Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa do Licenciamento 

Ambiental; 

V – Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de 

educação ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VI – Seguir rigorosamente e manter atualizado o Plano de Gerenciamento de Riscos - PGR 

apresentado à SEMADES, bem como, evidenciar através de 

anexos o cumprimento do mesmo (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

VII – Atualizar e seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS, realizando a segregação seletiva e destinação adequada 

mesmo (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

VIII – Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Medico 

e de Saúde Ocupacional – PCMSO (Prazo: Durante a vigência desta 

licença – apresentar comprovantes); 

IX – Ficam extremamente proibidos à disposição final ambientalmente 

inadequada de resíduos perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem 

ser a empresa devidamente licenciada. (Prazo: Durante a vigência desta 

licença – apresentar comprovantes comprovando a frequência); 

X – Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

XI – Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, 

dentre outros); 

XII – Fica o estabelecimento responsável por garantir que TODO resíduo produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final, de modo que não gere 

impactos negativos ao Meio ambiente (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

XIII – Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção para 

garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para 

a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e utilização de 

maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 (Segurança do trabalho em 
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maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: Durante a vigência desta 

licença); 

XIV – Encaminhar os resíduos recicláveis para empresa responsável devidamente licenciada 

(Prazo: Durante a vigência desta licença, apresentar comprovantes informando frequência); 

XV – Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo (Prazo: 30 dias) 

XVI – Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB (Prazo: 30 dias); 

XVII – Doação de 1.000 (mil) mudas de altura mínima 0,60m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de 

materiais para serem utilizados nos serviços de SEMADES, (Os materiais devem ser 

escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 

Comparecer em até 30 dias para a escolha conjunta); 

XVIII – Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

 

Irecê-BA, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 

 

 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: Durante a vigência desta 

licença); 

XIV – Encaminhar os resíduos recicláveis para empresa responsável devidamente licenciada 

(Prazo: Durante a vigência desta licença, apresentar comprovantes informando frequência); 

XV – Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo (Prazo: 30 dias) 

XVI – Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB (Prazo: 30 dias); 

XVII – Doação de 1.000 (mil) mudas de altura mínima 0,60m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de 

materiais para serem utilizados nos serviços de SEMADES, (Os materiais devem ser 

escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 

Comparecer em até 30 dias para a escolha conjunta); 

XVIII – Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

 

Irecê-BA, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 25/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/741D-42DF-C45F-FA71-98DA ou utilize o código QR.

16
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2393 PORTARIAS

 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

 

 PROCESSO/Número 046/LS/SEMADES/MAI-2024 

 

                                                PORTARIA N° 276/2024 

 

Dispõe sobre a LICENÇA SIMPLIFICADA à 
CASAS FREIRE.COM COMERCIAL DE 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, nome 
fantasia CASAS FREIRE.COM, CNPJ 
00.094.907/0026-15 e dá outras 
providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 
RESOLVE: 

  

Art.1º - Expedir a LICENÇA SIMPLIFICADA à CASAS FREIRE.COM COMERCIAL DE 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA, nome fantasia CASAS FREIRE.COM, CNPJ 00.094.907/0026-15, tendo 

como atividade principal COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, enquadrado na resolução CEPRAM n° 

4.579 – 06/03/2018, com sede na RODOVIA BA 052 KM, 354, S/N, Rodovia, Irecê – BA. 

 
Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA SIMPLIFICADA, ao pleno cumprimento 

das seguintes condicionantes: 
 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

III - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 
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de risco conforme NR nº01 item 1.7 que dispõe sobre Capacitação e treinamento em 

Segurança e Saúde no Trabalho; 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V - Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI - Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VIII - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), realizando 

a segregação seletiva e destinação adequada mesmo (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

IX - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Medico e de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

X - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 

apresentado à SEMADES, bem como evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo 

(Prazo: Durante a vigência desta licença); 

XI - Realizar melhorias quanto ao ambiente de armazenamento de mercadorias (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XII - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: 

Durante a vigência dessa Licença – Apresentar comprovantes); 

XIII - Realizar a sinalização vertical e horizontal bem como manter em bom estado os 

equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma Regulamentadora do Ministério do 

Trabalho NR – 23; (Prazo: imediato – apresentar comprovantes); 

XIV - Realizar melhorias do local de armazenamento dos resíduos, apresentando devida 

sinalização com triagem e armazenamento em local adequado, evitando o acesso de animais e 

acumulo de água (Prazo: 90 dias – apresentar comprovantes); 

XV - Doação de 300 (trezentas) mudas de altura mínima 0,80 m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de 

materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de 

abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços (Os 
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materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 15 dias);  

XVI - Apresentar o Atestado de Conformidade de Projeto - ACP (Prazo: 30 dias); 

XVII - Apresentar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB (Prazo: 90 dias); 

XVIII - Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo (Prazo: 15 dias); 

XIX - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

 

Irecê-BA, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 15 dias);  

XVI - Apresentar o Atestado de Conformidade de Projeto - ACP (Prazo: 30 dias); 

XVII - Apresentar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB (Prazo: 90 dias); 

XVIII - Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo (Prazo: 15 dias); 

XIX - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

 

Irecê-BA, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA 

AMBIENTAL a CASAS FREIRE. COM COMERCIAL 

DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 

00.094.907/0001-67, e dá outras providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado na Lei 

Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e Resolução 

CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de INEXIGIBILIDADE DE 

LICENÇA AMBIENTAL pelo Município, 

RESOLVE: 

Art.1º- Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL a CASAS FREIRE. COM 

COMERCIAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 00.094.907/0001-67, com sede na AVENIDA 

CARAIBAS, N 381, Centro, Irecê, Bahia, CEP: 44.900-000, para execução da atividade de COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MOVEIS, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL ao 

pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I- Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a execução 

dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II- Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, priorizando a 

redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III- Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV- Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, longe de 

qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a simbologia padrão; 

V- Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos perigosos 

e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente licenciada (Prazo: 

Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI - Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, saúde, 

higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

PROCESSO/Número: 138/DLA/SEMADES/MAI-2024 
 

 

 
 PORTARIA Nº 278/2024 
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VII - Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos recicláveis 

e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: Durante a vigência 

desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir a saúde 

e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a prevenção de 

acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

X - Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, piso, 

local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção de 

acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco (Prazo: 30 

dias); 

XIII - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: No ato de renovação desta 

Inexigibilidade). 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância 

às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta Inexigibilidade é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida Inexigibilidade pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Inexigibilidade entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê-BA, 18 de junho de 2024 

 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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VII - Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos recicláveis 

e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: Durante a vigência 

desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir a saúde 

e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a prevenção de 

acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

X - Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, piso, 

local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção de 

acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco (Prazo: 30 

dias); 

XIII - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: No ato de renovação desta 

Inexigibilidade). 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância 

às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta Inexigibilidade é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida Inexigibilidade pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Inexigibilidade entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê-BA, 18 de junho de 2024 

 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 
AMBIENTAL à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IRECÊ, CNPJ 13.715.891/0001-04, e dá 
outras providências. 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 
fundamentadona Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 
140/2011 e Resolução CEPRAM4.579/2018, e, 

 
Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 
 
Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Dispensa 

Ambiental pelo Município, 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º-Expedir à Dispensa de Licença Ambiental à PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ, 

CNPJ 13.715.891/0001-04, para execução da atividade: pavimentação de ruas na sede do município 

distritos e povoados, conforme requerimento apresentado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentosde Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em 

que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II - Gerenciar os resíduos sólidos gerados (principalmente os resíduos sólidos de construção 

civil), de acordo com as normas estabelecidas na legislação ambiental vigente, promovendo o 

seu armazenamento, coleta e destino final adequados, priorizando a redução, o reuso e a 

reciclagem dos mesmos. (apresentar comprovantes); 

III - Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, longe 

de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a simbologia 

padrão; 

IV - Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente 

licenciada (Prazo:durante a vigência desta dispensa, apresentar comprovantes); 

PROCESSO/Número: 258/DLA/SEMADES/JUN-2024 
 

 

 
 PORTARIA Nº 280/2024 
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V - Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho e etc; 

VI - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

durante a vigência desta licença– apresentar comprovantes); 

VII - Promover o treinamento dos Funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes eações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco (apresentar comprovantes); 

VIII– Apresentar plano de arborização, com uso de espécies nativas do bioma local, dos 

logradouros listados no Art. 2° desta portaria; (Prazo: 90 dias) 

IX–Não realizar supressão vegetal sem previa autorização do órgão ambiental municipal 

(SEMADES); 

X - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: 360 dias). 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação no projeto original deve ser apresentada à 

SEMADES antes da realização; 

Art. 5º -Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º-A referida dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê-BA, 25 de junho de 2024. 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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V - Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho e etc; 

VI - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

durante a vigência desta licença– apresentar comprovantes); 

VII - Promover o treinamento dos Funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes eações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco (apresentar comprovantes); 

VIII– Apresentar plano de arborização, com uso de espécies nativas do bioma local, dos 

logradouros listados no Art. 2° desta portaria; (Prazo: 90 dias) 

IX–Não realizar supressão vegetal sem previa autorização do órgão ambiental municipal 

(SEMADES); 

X - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: 360 dias). 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação no projeto original deve ser apresentada à 

SEMADES antes da realização; 

Art. 5º -Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º-A referida dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê-BA, 25 de junho de 2024. 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

DE OPERAÇÃO do empreendimento com 

razão social AUTO POSTO LIBORIO LTDA, 

nome fantasia POSTO DOURADO, CNPJ 

24.312.269/0001-71, e dá outras 

providências. 

 
O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando as orientações do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONSEMMA 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão da RENOVAÇÃO 

DE Licença de Operação pelo município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Expedir a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO ao empreendimento com 

razão social AUTO POSTO LIBORIO LTDA, nome fantasia POSTO DOURADO, CNPJ 24.312.269/0001-

71, tendo como atividade Principal: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 

enquadrado pela Resolução CEPRAM n.4.579, Postos de Venda de Gasolina e Outros Combustíveis 

com sede na AV JULIO PEREIRA NUNES, 542, Centro, Irecê - BA, Situada na zona urbana do município. 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

III - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

PROCESSO/Número: 050/RLO/SEMADES/JUN-2024 

 
  
 PORTARIA Nº 270/2024 
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V - Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI - Manter em bom estado os equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

VII - Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VIII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

IX - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), realizando 

a segregação seletiva e destinação adequada mesmo (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

X - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Medico e de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XI - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 

apresentado à SEMADES, bem como evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XII - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XIII - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: 

Durante a vigência dessa Licença – Apresentar comprovantes); 

XIV - O serviço de transporte de combustível até o empreendimento deverá ser prestado por 

empresa licenciada para realização da atividade (Prazo: durante a vigência desta licença – 

apresentar comprovantes); 

XV - Realizar limpeza frequente da Caixa Separadora de Água e Óleo e sinalizá-la de forma 

corretamente (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes 

comprovando a frequência); 

XVI - Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as normas, 

assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, disposição final, 

reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 (Prazo: durante a vigência 

desta licença); 

XVII - O empreendimento fica obrigado a estruturar e implementar sistemas de logística 
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reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente 

do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de óleos lubrificantes, seus resíduos e 

embalagens, de acordo com o Art. 33 da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos) (Prazo: 90 dias, apresentar comprovantes); 

XVIII - Dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental 

competente para embalagens de óleo usado ou contaminado e seu recolhimento de forma 

segura, em lugar acessível à coleta, utilizando recipientes propícios e resistentes a 

vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente; RESOLUÇÃO CONAMA nº 362, 

de 23 de junho de 2005; 

XIX - Apresentar à SEMADES o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) (Prazo: 30 

dias); 

XX- Instalar coletores de coleta seletiva no empreendimento e enviar a comprovação 

fotográfica, (Prazo: 15 dias); 

XXI - Apresentar a certidão de uso e ocupação do solo atualizado (Prazo: 30 dias); 

XXII - Doação de 250 (duzentas) mudas de altura mínima 0,80m de espécies nativas do 

bioma caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços da SEMADES, (Prazo: 30 

dias); 

XXIII - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 1º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

Art. 2°- Condiciona-se a VALIDADE da presente RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, 

ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte deempreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 
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Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

Irecê – BA, 18 de JUNHO de 2024 
 
 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

Irecê – BA, 18 de JUNHO de 2024 
 
 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a LICENÇA DE 

LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO ao 

empreendimento com razão social, JMC 

INCORPORACAO SPE LTDA/ JMC 

INCORPORACAO SPE (ACQUAVILLE), 

CNPJ 54.851.632/0001-98 e dá outras 

providências 

 
O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e 

Considerando as orientações do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA e 

considerando que o empreendimento se enquadra no PARCELAMENTO DO SOLO, enquadrado pelo 

Decreto n° 360/2019; no parâmetro para emissão da presente licença pelo município, 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO ao empreendimento com 

razão social, JMC INCORPORACAO SPE LTDA/ JMC INCORPORACAO SPE (ACQUAVILLE), CNPJ 

54.851.632/0001-98, com atividade: Incorporação de empreendimentos imobiliários, enquadrado pelo 

Decreto n° 360/2019 como Parcelamento do Solo, com sede na AVENIDA 2 DE AGOSTO, S/N, BAIRRO 

NOVO IRECÊ, Irecê – BA, Situada na zona urbana do município. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

III - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

PROCESSO/Número: 044/LL+LI/SEMADES/MAI-2024 
 

 

 PORTARIA Nº 272/2024 
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IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V - Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 

(PGRSCC), realizando a segregação seletiva e destinação adequada mesmo (Prazo: durante 

a vigência desta licença); 

VIII - Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as normas, 

assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, disposição final, 

reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 (Prazo: durante a vigência 

desta licença); 

IX - Fica proibida a utilização de fogo para processos de limpeza de terreno ou qualquer das 

utilizações previstas por lei (Prazo: durante a vigência desta licença); 

X - Realizar instalação de sistema de esgotamento sanitário, que contemple TODAS as 

residências construídas pelo empreendimento; (prazo de 90 dias); 

X - Doação de 300 mudas de altura mínima de 0,80 metros, de espécies do bioma 

Caatinga a SEMADES (prazo de 15 dias); 

XI - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

Art. 1º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

Art.2º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 3º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

 Art. 4º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 5º - Esta Licença entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 
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Irecê – BA, 18 de junho de 2024 
 
 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
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Dispõe sobre a LICENÇA SIMPLIFICADA 

ao empreendimento com razão social 

SERTAO FRANGO LTDA nome fantasia 

SERTAO FRANGO FILIAL, CNPJ 

33.978.172/0001-89 e dá outras 

providências. 

 
O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentadona Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei 

Complementar 140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando as orientações do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONSEMMA 

Considerandoque o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Licença 

Simplificada pelo município, 

 
RESOLVE: 

 

Art.1º - Expedir LICENÇA SIMPLIFICADA ao empreendimento com razão social SERTAO 

FRANGO LTDA nome fantasia SERTAO FRANGO FILIAL, CNPJ, 33.978.172/0001-89, tendo como 

atividade principal: Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, Enquadrado pela Resolução CEPRAM 

4.579/2018: Terminais de Estocagem e Distribuição de Produtos Não Perigosos, com sede na AV 

RAIMUNDO BONFIM, 1162, BAIRRO COOPIRECE, CEP: 44.900-000, Irecê – BA. 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar 

a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho 

e Emprego - MTE; 

III - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente; 

IV - Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

PROCESSO/Número: 052/LS/SEMADES/JUN-2024 
 

 

  
 PORTARIA Nº 273/2024 
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V - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer,  

(Incêndios, acidentes de trabalho e etc.); 

VI - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Plano de Gerenciamento de Risco (PGR) 

apresentado à SEMADES, bem como, evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

VII - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), realizando 

a segregação seletiva e destinação adequada mesmo (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

VIII - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Médico e de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

IX - Fica o estabelecimento responsável por garantir que todo composto residual produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final, de modo que não gere 

impactos negativos ao Meio ambiente (Prazo: durante a vigência desta licença): 

X - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XI – Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: 

Durante a vigência dessa Licença – Apresentar comprovantes); 

X – Seguir rigorosamente e manter atualizada o Laudo Técnico das Condições Ambientais de 

Trabalho – LTCAT (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XI – Realizar melhorias da organização e limpeza dos espaços internos de açougue, área de 

estoque das mercadorias, padaria e afins (Prazo: Imediato). 

XII – Manter em bom estado os equipamentos de combate a incêndio bem como sua 

sinalização horizontal e vertical, conforme Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho 

NR – 23; (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XIII – Realizar a reformulação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS – 

Adicionar os quantitativos dos resíduos do estabelecimento, local de armazenamento 

temporário e local de destinação final (Prazo: 15 dias); 

XIV – Realizar a Instalação de tambores identificados, para o armazenamento dos resíduos 

orgânicos, coleta pública municipal e resíduos recicláveis, ou aos fundos ou na frente ou atrás 

do estabelecimento, ficando proibido acondicionar resíduos de qualquer espécie em vias 

públicas (Prazo: Imediato); 
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XV – Doação de 200 (duzentas) mudas de altura mínima 0,80m de espécies nativas do bioma 

caatinga e frutíferas à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços da SEMADES, (Os materiais 

devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 

Comparecer em até 15 dias para a escolha conjunta); 

XVI – Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 360 dias); 

XVII - Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB (Prazo: 30 dias); 

 

Art. 2º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 3º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 4º - Esta Licença Simplificada é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que 

não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 5º - A referida Licença Simplificada pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 6º - O requerimento de renovação dessa Autorização deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - Esta Licença Simplificada entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 

 

Irecê – BA, 18 de junho de 2024 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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XV – Doação de 200 (duzentas) mudas de altura mínima 0,80m de espécies nativas do bioma 

caatinga e frutíferas à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços da SEMADES, (Os materiais 

devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 

Comparecer em até 15 dias para a escolha conjunta); 

XVI – Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 360 dias); 

XVII - Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB (Prazo: 30 dias); 

 

Art. 2º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 3º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 4º - Esta Licença Simplificada é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que 

não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 5º - A referida Licença Simplificada pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 6º - O requerimento de renovação dessa Autorização deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - Esta Licença Simplificada entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 

 

Irecê – BA, 18 de junho de 2024 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

DE INSTALAÇÃO a AURUM 

PATRIMONIAL LTDA/ AURUM 

PATRIMONIAL, CNPJ 39.284.056/0001-50, 

REFERENTE AO PARCELAMENTO DO 

SOLO DO LOTEAMENTO BELO JARDIM e 

dá outras providências. 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Licença de 

Localização e Instalação pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedira a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO a AURUM PATRIMONIAL 

LTDA/ AURUM PATRIMONIAL, CNPJ 39.284.056/0001-50, REFERENTE AO PARCELAMENTO DO 

SOLO DO LOTEAMENTO BELO JARDIM, tendo como atividade principal Gestão e administração da 

propriedade imobiliária, enquadrado pelo decreto municipal n. 360/2019 em Parcelamento do Solo, na 

Rua Domicio Marques Dourado, S/N., IRECÊ – BA, CEP – 44900-000 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

PROCESSO/Número: 053/RLI/SEMADES/JUNHO-2024 
 

 

 
 PORTARIA Nº 275/2024 
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III - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V - Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo 257 – Bairro Fórum, resíduos 

sólidos recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela 

autoridade ambiental; 

VII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VIII – Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 

(PGRSCC), descrevendo como será realizado a segregação seletiva e destinação adequada 

mesmo (Prazo: 15 dias); 

IX - Entregar copia do registro público do Loteamento aprovado pelo decreto 

municipal 118/03/2019; 

X - Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as normas, assim 

como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, disposição final, 

reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 (Prazo: durante a vigência 

desta licença); 

XI - Fica proibida toda e qualquer supressão vegetal nativa, devendo ser comunicada a 

SEMADES nos casos de transplante para acompanhamento do técnico, bem como em caso de 

extrema importância, seja encaminhada com antecedência de 15 dias o pedido de supressão 

para que seja analisada a possibilidade e definida a devida compensação, antes do ato de 

supressão; 

XII - Deve o empreendimento executar a infraestrutura mínima (escoamento de 

águas pluviais, pavimentação e outros), antes da entrega dos lotes e 

comercialização, de acordo com a legislação vigente referente ao assunto, bem 

como garantir o bom acesso das vias internas e externas, evitando ao máximo 

o acúmulo de água da chuva, lama, esgoto doméstico e lixo urbano 

XIII – Finalizar a Instalação da pavimentação, contemplando todas as ruas do loteamento e 
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seguindo os projetos de drenagem apresentados (Prazo: 1 ANO); 

XIV - Enviar plano de arborização que contemple o plantio de uma muda de árvore nativa da 

caatinga em cada lote comercializado (Prazo: 15 dias); 

XV – Enviar o plano de arborização enviado e contemplado na condicionante XIV, em até 3 

meses (Prazo: após aprovação do plano pela SEMADES); 

XVI - Entregar projeto As Built após a conclusão do loteamento (Prazo: finalizadas as obras); 

XVII - Doação de 500 mudas de altura mínima 0,80 m de espécies nativas do bioma caatinga à 

SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de materiais para 

serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de abelhas, plantio e poda 

de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos 

em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XVIII - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 365 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º-A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 7º - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - Esta Licença entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 18 de junho de 2024 
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Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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seguindo os projetos de drenagem apresentados (Prazo: 1 ANO); 

XIV - Enviar plano de arborização que contemple o plantio de uma muda de árvore nativa da 

caatinga em cada lote comercializado (Prazo: 15 dias); 

XV – Enviar o plano de arborização enviado e contemplado na condicionante XIV, em até 3 

meses (Prazo: após aprovação do plano pela SEMADES); 

XVI - Entregar projeto As Built após a conclusão do loteamento (Prazo: finalizadas as obras); 

XVII - Doação de 500 mudas de altura mínima 0,80 m de espécies nativas do bioma caatinga à 

SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de materiais para 

serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de abelhas, plantio e poda 

de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos 

em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XVIII - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 365 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º-A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 7º - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - Esta Licença entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 18 de junho de 2024 

 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

SIMPLIFICADA a SERRA GRANDE 

BEBIDAS LTDA CNPJ 16.056.194/0001-87, 

e dá outras providências. 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Licença 

Simplificada de Implantação pelo Município, 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedira RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA a SERRA GRANDE BEBIDAS 

LTDA CNPJ 16.056.194/0001-87, tendo como atividade principal Comércio atacadista de bebidas não 

especificadas anteriormente, CEPRAM n° 4.579 em Terminais de Estocagem e Distribuição de 

Produtos Não Perigosos e Não Classificados, com sede na AV PRIMEIRO DE JANEIRO, 1321, 

Recanto das arvores, Irecê - BA, CEP: 44.900-000. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA SIMPLIFICADA, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II-Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

III-Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

PROCESSO/Número: 050/RLS/SEMADES/JUN-2024 
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V - Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI- Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, 

em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VII- Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VIII - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), realizando 

a segregação seletiva e destinação adequada mesmo (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

IX - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Medico e de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

X - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 

apresentado à SEMADES, bem como evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XI- Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XII - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: 

Durante a vigência dessa Licença – Apresentar comprovantes); 

XIII - Realizar a manutenção e limpeza periódica da caixa Separadora de Água e óleo (SAO), 

construir a bacia de contenção em volta do tanque aéreo com capacidade de 110% do fluido 

armazenado conforme a NBR 17505-4, construir piso impermeável com canaletas condutoras 

de fluxo na área de abastecimento que comporte o veículo de maior porte da empresa no 

momento do abastecimento (Prazo: Imediato – apresentar comprovação fotográfica); 

XV - Apresentar a certidão de uso e ocupação do solo atualizado (Prazo: 15 dias); 

XVI -Realizar a sinalização horizontal e vertical bem como Manter em bom estado os 

equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma Regulamentadora do Ministério do 

Trabalho NR – 23;(Prazo:45 dias – apresentar comprovantes); 

XVII  -  Realizar melhorias do local  de armazenamento dos resíduos, com triagem e 

armazenamento em local adequado, evitando o acesso de animais e acumulo de água  

(Prazo: 180 dias – apresentar comprovantes); 
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XVIII - Realizar melhorias na disposição de extintores de incêndios em áreas internas e área 

externa, principalmente no local de armazenamento dos refrigeradores e material de divulgação 

seguindo a NR – 23 (Prazo: 180 dias – apresentar comprovantes);  

XIX - Apresentar notas de devolução dos materiais que retornam a matriz (Prazo: 180 dias – 

apresentar comprovantes comprovando frequência);  

XXI - Apresentar outorga emitida pelo INEMA autorizando utilização ou dispensa no uso do 

poço artesiano (prazo: 60 dias); 

XXII - Doação de 500 mudas de altura mínima 0,80 m de espécies nativas do bioma caatinga à 

SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de materiais para 

serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de abelhas, plantio e poda 

de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos 

em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XXIII- Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta LICENÇA entrará em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos 

 

Irecê - BA, 30 de junho de 2024. 

 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 

 
 
 

3/3 
 

XVIII - Realizar melhorias na disposição de extintores de incêndios em áreas internas e área 

externa, principalmente no local de armazenamento dos refrigeradores e material de divulgação 

seguindo a NR – 23 (Prazo: 180 dias – apresentar comprovantes);  

XIX - Apresentar notas de devolução dos materiais que retornam a matriz (Prazo: 180 dias – 

apresentar comprovantes comprovando frequência);  

XXI - Apresentar outorga emitida pelo INEMA autorizando utilização ou dispensa no uso do 

poço artesiano (prazo: 60 dias); 

XXII - Doação de 500 mudas de altura mínima 0,80 m de espécies nativas do bioma caatinga à 

SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de materiais para 

serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de abelhas, plantio e poda 

de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos 

em conjunto com a SEMADES de acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XXIII- Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta LICENÇA entrará em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos 

 

Irecê - BA, 30 de junho de 2024. 

 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 25/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/741D-42DF-C45F-FA71-98DA ou utilize o código QR.

39
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2393 PORTARIAS

 
 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

 

 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA 

AMBIENTAL a CASAS FREIRE. COM COMERCIAL 

DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 

00.094.907/0009-14, e dá outras providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado na Lei 

Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e Resolução 

CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de INEXIGIBILIDADE DE 

LICENÇA AMBIENTAL pelo Município, 

RESOLVE: 

Art.1º- Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL a CASAS FREIRE. COM 

COMERCIAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ 00.094.907/0009-14, com sede na RUA 

AURÉLIO JOSÉ MARQUES, N° 14, Centro, Irecê, Bahia, CEP: 44.900-000, para execução da atividade 

de COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL ao 

pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I- Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a execução 

dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II- Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, priorizando a 

redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III- Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV- Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, longe de 

qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a simbologia padrão; 

V- Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos perigosos 

e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente licenciada (Prazo: 

Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

PROCESSO/Número: 139/DLA/SEMADES/MAI-2024 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

VI - Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, saúde, 

higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII - Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos recicláveis 

e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: Durante a vigência 

desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir a saúde 

e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a prevenção de 

acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

X - Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, piso, 

local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção de 

acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco (Prazo: 30 

dias); 

XIII - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: No ato de renovação desta 

Inexigibilidade). 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância 

às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta Inexigibilidade é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida Inexigibilidade pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Inexigibilidade entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê-BA, 18 de junho de 2024 
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Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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VI - Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, saúde, 

higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII - Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos recicláveis 

e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: Durante a vigência 

desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir a saúde 

e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a prevenção de 

acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

X - Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, piso, 

local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção de 

acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco (Prazo: 30 

dias); 

XIII - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: No ato de renovação desta 

Inexigibilidade). 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância 

às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta Inexigibilidade é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida Inexigibilidade pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Inexigibilidade entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2024 

 
 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico para Registro de Preço Nº 019/2024, 
objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de uso médico ambulatorial, odontológico e de 
laboratório para ações preventivas diversas, para atender a Secretaria de Saúde do Município de Irecê/BA, em favor das 
empresas: ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA – CNPJ nº 81.618.753/0001-67, com preços registrados nos 
valores totais estimados de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) referente ao Lote 01; MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA – CNPJ nº 17.406.286/0001-02, com preços registrados nos valores totais estimados de R$ 55.695,00 (cinquenta cinco 
mil seiscentos e noventa e cinco reais) e R$ 21.657,81 (vinte e um mil seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um 
centavos), referente aos Lotes 02 e 09, respectivamente; BRUMED COMÉRCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI LTDA – CNPJ nº 31.770.650/0001-40, com preços registrados nos valores totais 
estimados de R$ 244.750,00 (duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais) referente ao Lote 03; 
ASCLÉPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 33.068.320/0001-32, com preços registrados nos valores 
totais estimados de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) referente ao Lote 04; CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA – CNPJ nº 07.626.776/0001-60, com preços registrados nos valores totais estimados de R$ 145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais) referente ao Lote 05; ALB DE OLIVEIRA – EPP - CNPJ n° 07.785.176/0001-45, com preços 
registrados nos valores totais estimados de R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais) referente ao Lote 06; YAGO 
VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI – CNPJ nº 34.909.753/0001-36, com preços registrados nos valores totais estimados 
de R$ 16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais), R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e R$ 215.851,21 (duzentos e 
quinze mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos), referente aos Lotes 07, 08 e 10, respectivamente. O 
representante da empresa MKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP - CNPJ Nº 31.499.939/0001-76 manifestou a 
intenção de interpor recurso em razão da classificação da proposta da empresa ALB DE OLIVEIRA – EPP no lote 06, foi 
concedido o prazo de 3 (três) dias, como consta do inciso I, do Artigo 165, da Lei 14.133/2021. Data: 25/06/2024. Autos no 
setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e na plataforma do BNC, 
site: https://bnccompras.com. Carla Cristiane Rocha Ferreira – Agente de Contratação. 
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EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI LTDA – CNPJ nº 31.770.650/0001-40, com preços registrados nos valores totais 
estimados de R$ 244.750,00 (duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais) referente ao Lote 03; 
ASCLÉPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 33.068.320/0001-32, com preços registrados nos valores 
totais estimados de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) referente ao Lote 04; CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA – CNPJ nº 07.626.776/0001-60, com preços registrados nos valores totais estimados de R$ 145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais) referente ao Lote 05; ALB DE OLIVEIRA – EPP - CNPJ n° 07.785.176/0001-45, com preços 
registrados nos valores totais estimados de R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais) referente ao Lote 06; YAGO 
VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI – CNPJ nº 34.909.753/0001-36, com preços registrados nos valores totais estimados 
de R$ 16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais), R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e R$ 215.851,21 (duzentos e 
quinze mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos), referente aos Lotes 07, 08 e 10, respectivamente. O 
representante da empresa MKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP - CNPJ Nº 31.499.939/0001-76 manifestou a 
intenção de interpor recurso em razão da classificação da proposta da empresa ALB DE OLIVEIRA – EPP no lote 06, foi 
concedido o prazo de 3 (três) dias, como consta do inciso I, do Artigo 165, da Lei 14.133/2021. Data: 25/06/2024. Autos no 
setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e na plataforma do BNC, 
site: https://bnccompras.com. Carla Cristiane Rocha Ferreira – Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA031005/2024 

 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico Nº 016/2024, objetivando a contratação de 
empresa para fornecimento de uma Unidade Móvel Odontológica para atender a demanda da Secretaria de Saúde do 
Município de Irecê/BA, em favor da empresa: RENOVO MOTORS LTDA – CNPJ Nº 42.111.920/0001-27 no valor total de R$ 
399.900,00 (trezentos e noventa e nove mil e novecentos reais). Os representantes das empresas BURITI VEÍCULOS PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 07.666.744/0001-99 e MANUPA COM. EXP. IMP. DE EQUIP E VEÍCULOS ADAPTADOS 
EIRELI – CNPJ nº 03.093.776/0007-87 manifestaram a intenção de interpor recurso em razão da habilitação da empresa 
RENOVO MOTORS LTDA, foi concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, como consta do inciso I, do Artigo 165, da Lei 
14.133/2021. Data: 25/06/2024. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), 
Centro, Irecê/BA e na plataforma do BNC, site: https://bnccompras.com. Carla Cristiane Rocha Ferreira – Agente de 
Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº. 012605/2023 
 
O Município de Irecê/Ba, retifica o Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Nº. 012605/2023, referente a 
execução de serviços de pavimentação asfáltica com microrrevestimento para recapeamento, 
asfaltamento e operações tapa buracos de vias públicas do Município de Irecê/BA, publicado no DOM, 
edição de sexta•feira, 14 de junho de 2024 • ano XIII | N º 2387, Página 64. Onde se lê: TERCEIRO 
ADITIVO. Leia-se: SEGUNDO ADITIVO. 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/741D-42DF-C45F-FA71-98DA ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 741D-42DF-C45F-FA71-98DA
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/06/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 25/06/2024 17:24 UTC-03:00
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